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Palavra do Diretor 
 
 
 
 
 

Prezados Colaboradores, Parceiros e demais interessados, 
 

Na TROBORN, entendemos que o compromisso com a sustentabilidade não é apenas 
uma escolha, mas uma responsabilidade inadiável. Como Presidente, reafirmo que nossa 
missão vai além de oferecer soluções inovadoras para os setores hidrelétrico e industrial.  

Buscamos construir um futuro onde o progresso esteja alinhado à preservação do meio 
ambiente e ao bem-estar das comunidades que impactamos. 

Nossa Política de Sustentabilidade reflete valores essenciais da TROBORN: ética, 
responsabilidade e inovação. Guiados por esses princípios, assumimos o compromisso de 
integrar práticas sustentáveis em todas as nossas operações, desde a escolha de materiais 
e fornecedores até a entrega final de nossos serviços. 

Sabemos que o sucesso de uma empresa não se mede apenas pelo desempenho 
financeiro, mas também pela capacidade de gerar impacto positivo no mundo. É por isso 
que trabalhamos para promover o uso consciente de recursos naturais, reduzir emissões, 
apoiar iniciativas de energia limpa e fortalecer parcerias com aqueles que compartilham 
nossa visão de um futuro mais sustentável. 

Convido cada colaborador, parceiro e cliente da TROBORN a caminhar conosco 
nesta jornada. A sustentabilidade não é uma meta individual, mas uma conquista coletiva. 
Juntos, podemos transformar desafios em oportunidades e deixar um legado duradouro 
para as próximas gerações. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Com os melhores cumprimentos, 
 Luiz Roberto Trovati 

Diretor  
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1. INTRODUÇÃO 
O Desenvolvimento Sustentável é a capacidade de suprir as necessidades do presente 

sem comprometer os recursos e a qualidade de vida das futuras gerações. Nesse sentido, 
a TROBORN reconhece a importância da sustentabilidade como um pilar essencial para o 
desenvolvimento econômico, social e ambiental.  

Nossa política de sustentabilidade expressa nosso compromisso com a gestão 
responsável dos negócios, buscando reduzir impactos ambientais e sociais enquanto 
promovemos práticas sustentáveis em todas as nossas operações.  

“Sentimos uma grande responsabilidade em proteger o planeta para garantir um 
futuro mais limpo e seguro para as próximas gerações”. 
 

2. OBJETIVO 
Esta política define princípios e diretrizes para promover boas práticas de 

sustentabilidade em nossas atividades, programas e projetos, reafirmando nosso 
compromisso com a vida e nossa responsabilidade social, ambiental e econômica. 
 

3. ABRANGÊNCIA 
Todas as atividades da TROBORN, seus colaboradores, fornecedores e demais 

parceiros. 
 

4. PRINCÍPIOS 
A Política de Sustentabilidade está estruturada em três princípios fundamentais: 

• Legalidade: Aplicação dos marcos legais e regulatórios pertinentes, atuando em 
conformidade com as políticas públicas sustentáveis. 
• Atuação Sustentável: Estímulo e apoio à adoção de práticas sustentáveis nos campos 
econômico, social, ambiental e cultural, seja no âmbito interno da TROBORN ou em seu 
relacionamento com a comunidade, parceiros, clientes, fornecedores e colaboradores. 
• Gestão Corporativa Sustentável: Apoio e incentivo a incorporação do tema 
sustentabilidade aos programas, projetos e processos da TROBORN, dentro dos limites 
técnico, estratégico e orçamentário, em consonância com a busca da melhoria contínua 
nas práticas de gestão adotadas pela Legislação. 

 
5. DIRETRIZES 

5.1 Diretrizes Gerais 
I. Manter relações éticas, transparentes e responsáveis com clientes, colaboradores, 
fornecedores e parceiros da TROBORN. 
II. Integrar de forma equilibrada as dimensões econômicas, sociais, ambientais e 
culturais nos processos de tomada de decisão dos dirigentes. 
III. Incentivar e envolver colaboradores, clientes, parceiros e fornecedores na adoção 
de práticas sustentáveis. 
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5.2 Diretrizes Específicas 
5.2.1. Âmbito Ambiental 

A TROBORN se compromete a minimizar os impactos ambientais e promover a 
sustentabilidade em todas as suas operações, adotando as seguintes diretrizes: 
• Eficiência no Uso de Recursos: Utilizar de forma eficiente os recursos naturais, como 
água e energia; 
• Gestão de Resíduos: Implementar práticas de gerenciamento de resíduos, 
priorizando a redução, reutilização e descarte responsável; 
• Sustentabilidade na Cadeia de Fornecimento: Incentivar fornecedores e parceiros a 
adotar práticas seguras e alinhadas aos princípios ambientais globalmente 
reconhecidos e seguidos pela TROBORN, promovendo impacto positivo tanto em nossos 
serviços quanto no meio ambiente. 
• Conscientização e Educação Ambiental: Promover a capacitação e o engajamento 
dos colaboradores para a adoção de comportamentos ambientalmente responsáveis. 

 
5.2.2. Âmbito Econômico  

A TROBORN compromete-se a promover o equilíbrio entre o crescimento 
econômico e a responsabilidade socioambiental, garantindo a sustentabilidade de 
suas operações por meio das seguintes diretrizes: 
• Eficiência e Inovação: Adotar tecnologias e processos inovadores para atualizar 
recursos, reduzir custos operacionais e melhorar a competitividade de forma 
sustentável; 
• Investimentos Sustentáveis: Priorizar investimentos que promovam impactos 
socioambientais positivos, garantindo retorno econômico aliado à responsabilidade 
ambiental. 
• Geração de Valor Compartilhado: Alinhar os objetivos financeiros da TROBORN às 
necessidades da sociedade, gerando benefícios econômicos, sociais e ambientais de 
longo prazo; 
• Transparência e Governança: Garantir práticas de gestão ética e transparente, com 
tomada de decisões básicas na integridade e na conformidade com regulamentações 
socioambientais. 

 
5.2.3. Âmbito Social 

A TROBORN confirma a importância do impacto social de suas operações e 
compromete-se a atuar de forma responsável e inclusiva, promovendo o bem-estar das 
pessoas e comunidades envolvidas. Para isso, adota as seguintes diretrizes: 
• Valorização e Bem-Estar dos Colaboradores: Garantir um ambiente de trabalho 
seguro, saudável e inclusivo, promovendo a diversidade, a equidade e o 
desenvolvimento profissional; 
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• Respeito aos Direitos Humanos: Assegurar relações éticas e justas com colaboradores, 
fornecedores, clientes e comunidades, combatendo qualquer forma de discriminação, 
trabalho infantil ou imposto; 
• Engajamento e Desenvolvimento Comunitário: Apoiar iniciativas sociais que 
contribuam para a educação, cultura, saúde e qualidade de vida das comunidades 
onde a TROBORN atua; 
• Educação e Conscientização Socioambiental: Promover programas de capacitação 
e sensibilização sobre sustentabilidade para colaboradores, parceiros e sociedade, 
incentivando práticas responsáveis. 

 
5.2.4. Âmbito Cultural 

A TROBORN reconhece a importância da cultura como pilar essencial para a 
sustentabilidade e compromete-se a valorizar, proteger e promover a diversidade 
cultural em suas operações e relações. Para isso, adota as seguintes diretrizes: 
• Valorização da Identidade Cultural: Respeitar, apoiar e promover a diversidade 
cultural, incentivando práticas que preservem tradições, saberes e expressões culturais 
das comunidades envolvidas; 
• Fomento à Cultura Sustentável: Incentivar e apoiar iniciativas culturais que promovam 
a conscientização ambiental, a responsabilidade social e o desenvolvimento 
sustentável; 
• Educação e Sensibilização Cultural: Promover ações que fortaleçam a consciência 
e o respeito à diversidade cultural entre colaboradores, parceiros e comunidades; 
• Preservação do Patrimônio Cultural: Adotar práticas que respeitem e contribuam 
para a conservação do patrimônio cultural material e imaterial, alinhando crescimento 
econômico e responsabilidade sociocultural. 

 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Esta política reafirma o compromisso da TROBORN com a sustentabilidade, aplicada 
como uma ferramenta essencial para a aplicação de princípios e diretrizes que orientam 
a atuação de colaboradores, sociedade, fornecedores e clientes. Assim, é fundamental 
que seja revisada e atualizada sempre que necessária, considerando as possibilidades, os 
cenários e as diretrizes de governança. 
 

7. ALTERAÇÕES DA NOSSA POLÍTICA 
A TROBORN reforça seu papel na construção de um futuro mais equilibrado e 

responsável.  
Como estamos continuamente aprimorando nossos serviços e operações, esta Política 

pode ser atualizada para refletir as melhorias realizadas. Diante isso, recomendamos visitas 
periódicas para que você se mantenha informado sobre eventuais mudanças. 

 



   

TROBORN 
Avenida Geralda Maria da Conceição, 2331, Bloco C, Núcleo Empresarial I - 15.385-467 - Ilha Solteira SP. 

 
 

Pá
gi

na
6 

8. Canais de acesso:  
Telefone: +55 (18) 9 9803-2180 
Site: https://troborn.com.br  
ouvidoria@troborn.com.br 
 

 
Seja bem-vindo à TROBORN 
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